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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 169, DE 10 DE ABRIL DE 2017

Autoriza o Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais a realizar programa de ges-
tão, na modalidade de teletrabalho, com
fundamento no § 6º do art. 6º do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II,
da Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 6º, § 6º, do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais (Carf) a realizar programa de gestão, na modalidade de
teletrabalho, nos termos do que dispõe o § 6º do art. 6º do Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, nas atividades inerentes a sua com-
petência, condicionado à efetiva mensuração dos seus resultados.

§ 1º As metas de desempenho dos servidores participantes do
programa de gestão serão, no mínimo, 15% (quinze por cento) su-
periores àquelas previstas para os servidores não participantes.

§ 2º Os servidores participantes do programa de gestão es-
tarão dispensados do controle de assiduidade, nos termos do § 6º do
art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

§ 3º Cabe ao servidor em teletrabalho a disponibilização da
infraestrutura tecnológica de comunicação necessária à realização dos
trabalhos fora das dependências do Carf.

Art. 2º Ato do Presidente do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais regulamentará as atividades, métricas e condições a
serem observadas no desenvolvimento do programa de gestão, na
modalidade de teletrabalho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

Art. 2º A exigência de completa identificação do depositante,
prevista nas Resoluções ns. 2.025, de 1993, e 4.480, de 25 de abril de
2016, e na Circular nº 3.461, de 24 de julho de 2009, não impede o
reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e tran-
sexuais, inclusive mediante utilização do nome social em cartões de
acesso a contas e instrumentos de pagamento, em canais de rela-
cionamento com o cliente, na identificação de destinatários de cor-
respondências remetidas pela instituição financeira, entre outros, bem
como no atendimento pessoal do cliente.

Art. 3º Ficam revogadas as Cartas Circulares ns. 3.355, de 1º
de dezembro de 2008, 3.615, de 31 de outubro de 2013, e 3.667, de
1º de agosto de 2014.

Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 7 DE ABRIL DE 2017

No- 15.571 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a JOSÉ EDUARDO
DE PAULA MOURA, CPF nº 172.996.228-90, para prestar os ser-
viços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.572 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FRP CONSUL-
TORIA FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 05.531.513, para prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.573 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FELIPE TEI-
XEIRA RODRIGUES DA CUNHA, CPF nº 283.519.638-28, para
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.574 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a FELIPE BOT-
TINO, CPF nº 091.204.807-76, para prestar os serviços de Consultor
de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

No- 15.575 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a NIVALDO COIM-
BRA DE PAULA, CPF nº 001.793.588-12, para prestar os serviços
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.576 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a IVAN ALVAREZ
DE TOLEDO FERREIRA DO AMARAL PADILHA, CPF nº
245.862.738-28, para prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

No- 15.577 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ALAN DECHIA-
RE INFANTE, CPF nº 214.756.008-10, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.578 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ISABELA AMO-
ROSO LIMA SCURACCHIO, CPF nº 318.774.528-82, para prestar
os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.579 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a RICARDO BAR-
BOSA DA SILVEIRA, CPF nº 229.946.967-20, para prestar os ser-
viços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.580 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a HEBER WESLEY
CARDOSO, CPF nº 270.321.888-50, para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976.

No- 15.581 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MARCELO MU-
RADIAN, CPF nº 256.890.658-89, para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976.

No- 15.582 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MAUSS CON-
SULTORIA EM GESTÃO LTDA, CNPJ nº 07.368.332, para prestar
os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

No- 15.583 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a CEZAR VOLNEI
MAUSS, CPF nº 893.393.390-53, para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE ICMS No- 15, DE 4 DE ABRIL DE 2017

Aprova o Manual de Orientações do Con-
tribuinte - DACTE, previsto no Ajuste SI-
NIEF 09/07.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 263ª reunião extraordinária,
realizada no dia 3 de abril de 2017, em Brasília, DF, decidiu:

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientações do Con-
tribuinte - DACTE, Versão 3.00, que estabelece as especificações
técnicas do Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Ele-
trônico - DACTE, a que se refere o Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de
outubro de 2007.

Parágrafo único. O Manual de Orientações referido no caput
estará disponível na página do CONFAZ (www.confaz.gov.br) iden-
tificado como Manual_DACTE_v3.00.pdf e terá como chave de co-
dificação digital a sequência 37721bc9dd21d8f9bc867a1ab5310b56,
obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.

Art. 2º Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 01/14, de 25 de
fevereiro de 2014.

Art. 3º Até 4 de dezembro de 2017 é permitida a utilização
do MOC-DACTE, na versão 1.0.1 para o cumprimento das obri-
gações previstas no Ajuste SINIEF 09/07.

Art. 4º Ficam convalidados os procedimentos adotados no
período de 11 de outubro de 2016 a data de início de vigência deste
ato COTEPE/ICMS, em conformidade com o Manual_DAC-
TE_v3.00.pdf, identificado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir:

I - de 5 de dezembro de 2017, em relação ao art. 2º;
II - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua

publicação, em relação aos demais dispositivos.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÀREA DE REGULAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR No- 3.813, DE 7 DE ABRIL DE 2017

Esclarece sobre a identificação de deposi-
tante para fins de abertura de contas de
depósitos.

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Fi-
nanceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil são responsáveis
pela definição da documentação aceita para completa identificação do
depositante, para fins de cumprimento do disposto no art. 1º da
Resolução nº 2.025, de 24 de novembro de 1993, observada a le-
gislação e regulamentação em vigor.

§ 1º São documentos hábeis para identificação do depo-
sitante, inclusive em se tratando de estrangeiros residentes no País,
quaisquer documentos oficiais de identificação legalmente instituídos
e expedidos por órgãos ou entidades públicos no País, tais como:

I - Carteira de Identidade;
II - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
III - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
IV - Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), instituída

pelo Decreto-Lei nº 499, de 17 de março de 1969;
V - Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), de que trata a

Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980;
VI - Protocolo de solicitação da CIE;
VII - Protocolo do Pedido de Refúgio de que trata o art. 21

da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997;
VIII - Passaporte; e
IX - Guia de Acolhimento de que trata o § 3º do art. 101 da

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), no caso de abertura de conta de depósitos titulada por
menor sob acolhimento institucional ou familiar.

§ 2º São documentos hábeis para comprovação de endereço,
quaisquer documentos que comprovem o local de residência ou o
local em que possa ser encontrado o depositante, tais como:

I - contas de consumo de água, de energia elétrica e de
telefone; e

II - contratos de que tratam os arts. 35 e 50, inciso I, da Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), no caso de pessoa
idosa abrigada em entidades de longa permanência ou em casa-lar.
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